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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Pelo presente e na forma regimental, requeiro que seja concedida a Medalha de Mérito Jurídico à Advogada Marlene Portel Moraes.
Marlene Portel Moraes, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 439.722, nasceu em Cascavel/PR em 2 de dezembro de 1974. Iniciou sua trajetória profissional aos 14 anos como patrulheira e trabalhou por 16 anos em Departamento Pessoal e Recursos Humanos em empresas de diversos portes.
Formou-se em Ciências Contábeis pela Faculdade UNIOPEC e posteriormente em Direito pela Faculdade FAM, direcionando sua especialização para o Direito Previdenciário devido ao foco de atuação na área previdenciária.
Atualmente atua integralmente no Direito Previdenciário, especializando-se em aposentadorias em todas as modalidades e benefícios assistenciais BPC (LOAS). Destaca-se pelo atendimento inclusivo a pessoas de baixa renda, oferecendo assistência jurídica gratuita àqueles que mais necessitam.
A Advogada Marlene desenvolve trabalho focado na vulnerabilidade social, identificando e atendendo indivíduos em situações de risco e exclusão, promovendo inclusão social e garantindo acesso a direitos previdenciários básicos para a comunidade.
Pelos relevantes serviços prestados à comunidade, pela dedicação ao Direito Previdenciário e pelo impacto social de seu trabalho em defesa das populações [image: ]vulneráveis, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da concessão da Medalha de Mérito Jurídico à Advogada Marlene Portel Moraes.
Sumaré, 11 de agosto de 2025.


VEREADOR PROFESSOR EDINHO
REPUBLICANOS
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